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DECRETO Nº 204, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2024 

 

EXONERA SERVIDOR DO CARGO DE DIRETOR 

INTERINO E NOMEIA PARA O CARGO DE 

COORDENADOR ESCOLAR NA EMEB “ANA 

BUSATO” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 

no uso de suas atribuições legais, com fulcro na Lei Orgânica Municipal; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica exonerado da função de Diretor Escolar interino da EMEB “Ana Busato” e 

nomeado para exercer a função de COORDENADOR ESCOLAR na EMEB “Ana Busato”, o Sr. 

SERGIO SILVA MACHADO, registro funcional nº 13956. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao 

dia 22 de outubro de 2024, revogadas as disposições em contrário. 
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